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PORTARIA N°. 821 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008

.\

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5a
REGIÃO .no uso da atribuiçãó que lhe confere o értigo 15, parágrafo primeiro,
da Resolução n° 510, de 31 ge maio 2006, do Conselho da Justiça Federal, de
acordo com o que versa o artigo 20 da Lei n° 8.112/1990, resolve:

HOMOLOGAR o resultado da avaliação de desempenho do -

servidor RICARDO LUIZ DE AMORIM DE MELO, matrícula n° 1086, Técnico
Judiciário, do Quadro de Pessoal Permanente do Tribunal Regional Federal da
5a Região, declarando-o confirmado no respectivo cargo a partir de 25 de
outubro de 2008, por ter satisfeito as condições do Estágio Probatório,:

. PUBLlÇlUE-SE.REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.


